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acÓrdÃo Nº. 63.521
(Processo tc/009558/2022)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal em 
favor de lUaN cHaVES SoBriNHo, JoÃo QUEMEl lira JÚNior e cláU-
dia rodriGUES da cUNHa, aprovados em concurso Público realizado 
pelo Ministério Público de contas do Estado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 63.522
(Processos tc/005975/2022 e tc/009601/2022)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de servidor 
temporário firmado entre  a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO TE-
PKNErE irMaM KoXUMTi e alcilENE coNcEiÇÃo SaNToS TEMBE.
acÓrdÃo N.º 63.523
(Processos tc/512759/2020, tc/009610/2022 e tc/004594/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerentes: HoSPiTal oPHir loYola, SEcrETaria dE ESTado dE 
EdUcaÇÃo e fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS 
GaSPar ViaNNa
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos referentes aos processos 
abaixo discriminados:
Processo Tc/512759/2020: ato de admissão de Servidores Temporários 
firmados entre o HOSPITAL OPHIR LOYOLA - VANESSA GOMES DE LIMA, 
rodriGo lUiZ fErrEira SaNToS e MariNa rEBElo BaTiSTa PiNHEiro;
Processo Tc/009610/2022: Ato de Admissão de Servidor Temporário firmados 
entre a SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – ValÉria rEiS dE SoUZa; e
Processo Tc/004594/2021: ato de admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS 
GaSPar ViaNNa – rEGiaNE dE fáTiMa SoUZa da coSTa, EdSoN No-
GUEira fariaS, alEXaNdrE loPES dE aZEVEdo JUNior, aNdrEia do 
Socorro da SilVa oliVEira, EliZaBETH fErrEira SErra dE SoUZa, 
KElY alVES da coSTa, rENaTa GoMES MarTiNS, aUGUSTo cEZar fEr-
raZ da coSTa, laYla BaNdEira arrUda e oliVar aNdradE da crUZ.
acÓrdÃo N.º 63.524
(Processos tc/517567/2018, tc/517851/2018 e tc/519416/2018)
assunto: rEforMaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos Atos abaixo identificados:
Processo Tc/517567/2018– reforma consubstanciada na PorTaria nº. 
1009, de 12.03.2018, em favor do 3º Sargento PM luiz carlos Barbosa 
Tavares, pertencente ao efetivo do 10° Batalhão de Polícia Militar (icoaraci);
Processo Tc/517851/2018 – reforma consubstanciada na PorTaria nº. 
1024, de 12.03.2018, em favor do cabo PM Maria de Nazaré Gonçalves 
lopes, pertencente ao efetivo do 24° Batalhão de Policia Militar (Belém);
Processo Tc/519416/2018 – reforma consubstanciada na PorTaria 
nº. 2227, de 27.06.2018, em favor do cabo PM raimundo alves Noleto, 
pertencente ao efetivo do 4° Batalhão de Polícia Militar 4° BPM (Marabá).
acÓrdÃo N.º 63.525
(Processos tc/503388/2012, tc/514144/2017,
Tc/514790/2017, Tc/516503/2017 e Tc/517222/2017)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo n. 503388/2012 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n. 1109, de 25/4/2011, em favor de oScariNa rodriGUES BriTo, 
dependente do ex-segurado José Maria fernandes Brito;
Processo n. 514144/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n. 1163, de 2/6/2014, em favor de lUSiNETE SoUSa dE oliVEira, 
dependente do ex-segurado raimundo Pinto cavalcante;
Processo n. 514790/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n. 0029, de 2/1/2017, em favor de dUlciNEa TEiXEira foNSEca MElo, 
dependente do ex-segurado Manoel da conceição da Silva Melo;
Processo n. 516503/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n. 0327, de 2/3/2015, em favor de SilVia Maria fEio BaSToS, 
dependente do ex-segurado João Batista de lima Bastos; e
Processo n. 517222/2017 – Pensão civil consubstanciada nas PorTarias 
PS n. 2.841, de 31/10/2013, em favor de Maria daS GraÇaS fariaS dE 
SoUSa, dependente do ex-segurado clovis Purcell da costa.

acÓrdÃo Nº. 63.526
(Processos tc/505312/2020, tc/505425/2020 e 
tc/507056/2020)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensão civil, referentes 
aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/505312/2020 - Pensão consubstanciada na PorTaria PS nº 
1534, de 25.06.2019, em favor de Maria carMEN rEiS do ESPÍriTo 
SaNTo, dependente do ex-segurado Waldemar Modesto do Espírito Santo;
Processo Tc/505425/2020 - Pensão consubstanciada na PorTaria PS 
nº 1699, de 09.07.2019, em favor de PriaMor GoMES ProGÊNio, 
dependente da ex-segurada Maria Nilsa Veiga Progênio; e
Processo Tc/507056/2020 - Pensão consubstanciada na PorTaria PS nº 
377, de 09.01.2012, em favor de SidNEY PiNHEiro PErEira, inclusões 
de EliSaBETH da foNSEca PErEira - PorTaria rET.PS nº 1694 de 
19.04.2012 e JHoNNY HENriQUE SErrÃo PErEira - PorTaria PS nº 
1933 de 07/05/2012, no rateio da pensão, dependentes do ex-segurado 
Sinval Menezes Pereira.
acÓrdÃo N.º 63.528
(Processo tc/510378/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNTrolE dE SErViÇoS PÚBli-
coS do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
1)deferir, excepcionalmente, os registros dos atos de admissão de Servi-
dores Temporários firmados entre a AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTRO-
lE dE SErViÇoS PÚBlicoS do ESTado do Pará – JEiPHaNiE alMEida 
GUiMaraES, ViNiciUS PraTES SaNTaNa NUNES, GilVaN SilVa SaNToS, 
fraNciSco dE PaUla fErrEira NUNES e roNaldo dE SoUSa coSTa;
2) determinar à arcoN que se estruture para a realização do concurso pú-
blico para substituição gradual dos servidores temporários por servidores 
efetivos, até o prazo máximo de 30 de junho de 2023.
acÓrdÃo N.º 63.529
(Processo tc/013975/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
1)deferir, excepcionalmente, os registros dos atos de admissão de Ser-
vidores Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
caÇÃo – alicE Maria dE fraNca, dEJaNE dE SoUSa caSTro, KElES 
SUEli da SilVa lUcaS, Ecir doS SaNToS ViEira, Maria aParEcida 
BriTo liMa, faBio MEirElES oliVEira, lUciaNa dE NaZarE QUadroS 
TEiXEira, SilVio HENriQUE fErrEira VilHENa, Maria riTa da SilVa 
carNEiro  e SYlVaNo HElENo SalGado dE MoraiS;
2) determinar à Secretaria de Estado de Educação que se estruture para 
a realização do concurso público para substituição gradual dos servidores 
temporários por servidores efetivos, até o prazo máximo de 01 de janeiro 
de 2024.
acÓrdÃo N.º 63.530
(Processo tc/004586/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  iNSTiTUTo dE TErraS do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
1)deferir, excepcionalmente, os registros do ato de admissão de Servidor 
Temporário firmado entre o INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – SÓCRATES 
MarTiNS araÚJo dE aZEVEdo, lEoNardo NaSciMENTo doS SaNToS 
JUNior, laiS ViEira carValHo, aNa caroliNE PiNHEiro iMBElloNi, 
arilSoN aNTÔNio da SilVa oliVEira, HÉlio dE SoUZa MoraiS JU-
Nior e iNGrid cáSSia PorTo liMa;
2) determinar ao instituto de Terras do Pará que se estruture para a reali-
zação de concurso público para substituição gradual dos servidores tempo-
rários por servidores efetivos, até o prazo máximo de 30 de junho de 2023.
acÓrdÃo N.º 63.531
(Processo tc/507790/2018)
assunto: representação formulada pelo Sr. fláVio araÚJo MENdES, em face 
do Hospital regional de conceição do araguaia, nos exercícios de 2012 a 2016.
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso XVii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, conhecer 
da representação formulada pelo Sr. fláVio araÚJo MENdES, para, no 
mérito, determinar sua anexação às prestações de contas dos exercícios 
de 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016 do Hospital regional de conceição do 
araguaia para análise conjunta.


